
Brêfeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

ALTERAÀREDAÇÃO DO ARTIGO 1º DA LEI Nº 2.070, DE 21 DE MAIO DE

1968, QUE AUTORIZOU A TRANSFERÊNCIA DE ÁREA DE TERRA DA

CLASSE DE BENS DO USO COMUM, PARA A CLASSE DE BENS
PATRIMONIAIS DO MUNICÍPIO E FAZ DOAÇÃO AO GOVERNO DO
ESTADO PARA CONSTRUÇÃO DE GRUPO ESCOLAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º, Fica alterada a redação do artigo 1º da Lei nº 2.070, de 21 de maio de 1968, que
autorizou a transferência de área de terra da classe de bens do uso comum,para a
classe de bens patrimoniais do Município e faz doação ao Governo do Estado para
construção de grupo escolar, conforme informações do processo administrativo nº

2016.047478-3, que passa vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Fica a Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto autorizada a alienar por
doação, à Fazenda do Estado, uma área de terra na Vila Albertina, a seguir
descrita, que fica desafetada, destinada à construção de escola estadual, conforme

abaixo discriminada:

I — um terreno urbano, situado neste município, com frente para a Rua Paranaguá,
destinado a área pública do loteamento denominado Vila Albertina, localizado no
lado ímpar da numeração predial, entre as Ruas Basílio da Gama, Sebastião

Rodrigues de Morais e Bahia, com a seguintes descrição perimétrica: tem início

em um ponto localizado no alinhamento predial da Rua Paranaguá, distante 1,88

metros do alinhamento predial da Rua Bahia, deste ponto segue pelo alinhamento

predial da Rua Paranaguá, com azimute 301º22"35”na distância de 83,09 metros,
daí deflete à direita e segue pelo chanfro de concordância da Rua Paranaguá e Rua
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Basílio da Gama, com azimute 263º35'59” na distância de 2,69 metros, daí deflete

à direita e segue pelo alinhamento predial da Rua Basílio da Gama com azimute

211º45º53” na distância de 53,90 metros até a divisa do imóvel localizado na Rua
Basílio da Gama, constituído pelo lote nº 04 da quadra nº 15 da Vila Nossa
Senhora do Rosário, de propriedade de Nilce Vieira dos Santos Papel e seu marido

(matrícula nº 2.871), daí deflete à direita e segue confrontando com o referido

imóvel, com o imóvel localizado na Rua Particular, constituído pelo lote nº 04 da

quadra nº 12 da Vila Nossa Senhora do Rosário, de propriedade de Gil Montans de

Moura (transcrição nº 18.473, item “n” do livro 3-N), com a Travessa João Luiz
da Silva, e ainda com o imóvel localizado na Rua Sebastião Rodrigues de Morais,

constituído pelo lote nº 03 da quadra nº 16 da Vila Nossa Senhora do Rosário, de

propriedade de Djalma Benedito Sanches e sua mulher (matrícula nº 117.806),

com azimute 121º03*50” na distância de 76,81 metros, até o alinhamento predial
da Rua Sebastião Rodrigues de Morais, daí deflete à direita e segue pelo
alinhamento predial da Rua Sebastião Rodrigues de Morais com azimute

57º18'59” na distância de 14,97 metros, daí segue pela curva de concordância da

Rua Sebastião Rodrigues de Morais com a Rua Bahia com raio de 39,25 metros €

desenvolvimento de 20,09 metros, daí segue pelo alinhamento predial da Rua

Bahia com azimute 31º13'27” na distância de 20,37 metros, daí deflete à direita e

segue pelo chanfro de concordância da Rua Bahia com a Rua Paranaguá com
azimute 345º51'41” na distância de 2,65 metros até o ponto onde teve início e
finda a presente descrição, encerrando uma área de 4.702,53 metros quadrados,
cadastrado na municipalidade sob nº 158.156, matrícula nº 193.568 do 1º Cartório

de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto.”

Art. 2º. A utilização do imóvel para outra finalidade que não a especificada no artigo 1º

da presente ou o não início da construção no prazo de 2 (dois) anos, contados a

partir da vigência da presente lei, acarretará a retrocessão ao Município, sem
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8 1º. O não cumprimento das obrigações ou mudança da destinação do imóvel a

qualquer tempo tornará nula de pleno direito a presente doação, revertendo o imóvel

ao patrimônio do Município, com a cassação da doação e demais atos relacionados,

independentemente de notificação, sem gerar direito de indenização à donatária a

qualquer título.

$ 2º. Em havendo descumprimento de qualquer das obrigações ou encargos, ora

previstos, acarretará da mesma forma a incorporação ao patrimônio do Município
de toda e qualquer benfeitoria realizada no imóvel, sem gerar nenhuma obrigação
indenizatória à donatária, seja a que título for.

3º. O imóvel objeto da doação foi avaliado em R$ 1.576.773,08 (um milhão

quinhentos e setenta e seis mil setecentos e setenta e três reais e oito centavos),
conforme informações do processo administrativo 2016.047478-3.

4º. As despesas decorrentes da lavratura da escritura de doação e seu registro
imobiliário correrão por conta do Estado de São Paulo, correndo as demais despesas

por conta de verbas consignadas nos orçamentos vigentes, suplementadas

oportunamente, se necessário.

5º. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

PALÁCIO RIO BRANCO

Prefeito Municipal
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Ribeirão Preto, 19 de maio de 2020.

Of. n.º 4.830/2020-CM ij
Preto

Protocolo

Geral

nº

19974/2020

LEG

-

PLC

28/2020

Data:

22/05/2020

Horário:

09:51

Câmara

Municil

Senhor Presidente,

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa

Excelência, para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei

Complementar que: “ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 1º DA LEI Nº 2.070, DE
21 DE MAIO DE 1968, QUE AUTORIZOU A TRANSFERÊNCIA DE ÁREA DE

TERRA DA CLASSE DE BENS DO USO COMUM, PARA A CLASSE DE BENS

PATRIMONIAIS DO MUNICÍPIO E FAZ DOAÇÃO AO GOVERNO DO

ESTADO PARA CONSTRUÇÃO DE GRUPO ESCOLAR, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”, apresentado em 06 laudas, justificando-se a propositura pelas

razões que adiante seguem.
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O presente projeto de lei complementar tem por objetivo
alterar a redação do artigo 1º da Lei nº 2.070, de 21 de maio de 1968, que autorizou a
transferência de área de terra da classe de bens do uso comum, para a classe de bens

patrimoniais do Município e faz doação ao Governo do Estado para construção de grupo
escolar.

A área, situada no bairro Vila Albertina, está ocupada pela
Escola Estadual Prof. Ruben Cláudio Moreira.

Para regularização de titularidade da área, a Secretaria de

Estado da Educação solicitou, através do Ofício nº 420/2016-GD, cópia em anexo, a
abertura de matrícula individualizada, que foi providenciada pela Administração
Municipal — matrícula nº 193.568 do 1º Cartório de Registro de Imóveis.

Verificando a área descrita na Lei nº 2.070/1968, a mesma
apresenta uma área total de 4.675,00 metros quadrados. No entanto, conformese verifica
na matrícula nº 193.568, a metragem não está correta, sendo necessário alterar a

descrição constante da lei supracitada, de forma que conste a área efetivamente ocupada

pela escola estadual,

Expostas, dessa forma, as razões que justificam a propositura,

aguardamos seja a mesma apreciada e votada por esse Nobre Legislativo, nos termos do

artigo 42 da Lei Orgânica do Município.



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,
subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Prefeito Municipal

À SUA EXCELÊNCIA

LINCOLN FERNANDES

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NESTA



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ,

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE RIBEIRÃO PRETO

Avenida Nove de Julho, 378, Sumaré
— Ribeirão preto-SP — F. 3519-3910

Ribeirão Preto, 31 de maio de 2016

Ofício nº 420/2016-GD
Ref.: EE Prof. Ruben Cláudio Moreira: Matrícula imobiliária

Senhora Prefeita,

Para a necessária atualização documental do SG! — Sistêmã de Gerenciamento

Imobiliário do Govemo do Estado de São Paulo, solicitamos a V. Excia. os valiosos préstimos

dos órgãos dessa Municipalidade junto ao 4º Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto

no sentido de ser apropriada pelo Município e aberta a matrícula imobiliária própria referente à

área objeto da Lei Municipal nº 2070/1968, atualmente ocupada pela Unidade Escolar supra

referenciada, com 0 Cadastro Imobiliário Municipal nº 158156, enviando-nos a seguir a
compe-

tente Certidão atualizada. Para melhor situar a questão, anexamos cópia de certidão emitida

pelo 1º Registro de Imóveis de Ribeirão Preto em 28/4/2016.

Ademais, solicitamos-lhe Certidão de Valor Venal, incluindo terreno & edificação,

atualizada para O exercício em curso.
“*

a o momento, apresentamos-lhe nossos agrade-
Sendo o que se “apresenta par

cimentos antecipados e os mais elevados protestos de estima e
consideração.

Simgne Ma occa
RG 21.605.624

Dirigente Regional de Ensino

A
Exm? Sr? Prefeita Municipal
DÁRCY VERA “o
Praça Barão do Rio Branco = Centro

Ribeirão Preto - SP
14010-140

Jacm

mic aro ri SOCNMENTOS
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Na
193.568 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEI

COMARCADE RIBEIRÃO PRETO - SP

Ribeirão Preto, 22 de julho de 2019.
| LIVRON. 2- REGISTRO GERAL

Código (CNS) nº: 1tt4a.5

IMOVEL: Área pública do loteamento Vila Albertina, localizada na rua Paranaguá. 5
Um terreno urbana, Situado neste município, com frente para a rua Paranaguá, destinado a
área pública do loteamento: denominado Vila Albertina, localizada no lado impar da
numeração predial, entre as ruas Basílio da Gama, Sebastião Rodrigues de Morais e
Bahia, com a seguinte descrição perimétrica: tem: início em um ponto localizado no
alinhamento predial da rua Paranagué, distante 1,85 metros do alinharmento prediai da rua
Bahia, deste ponto segue peio alinhamento predial da rua Paranaguá, com azimute
301º22'35" na distância-de 83,09 metros, daí deflete à direita e segue pelo chanfro de
coricordância da rua Paranaguá e rua Basilio da Gama, com azimute 263º35'59" na
distância de 2,69 metros, dai deflete àdireita e segue pelo alinhamento predial da rua
Basílio da Gama com ázimute 211º4553" na distância de 53,90 metros até a divisa do
imóvel localizado na rua Basílio da Gama, constituido pelo lote nº 04 da quadra nº 15 da
Via Nossa Senhora do Rosário, de propriedade de Nilce Vieira dos Santos Papel e seu
marido (matricula nº 2.871), dai deflete à direita e segue confrontando com o referido
imóvel, com o imóvel localizado na rua Particular, constituido pelo lote nº 04 da quadra nº
(12 da Vita Nossa Senhora do Rosário, de propriedade de Gil Montans de Moura
(transcrição nº 18.473, item "nº do livro 3-N), com a travessa João Luiz da Silva, e ainda
com o imóvel localizado na rua Sebastião Rodrigues de Morais, constituído pelo lote nº 03
da quadra nº 16 da Vila Nossa Senhora do Rosário, de propriedade de Djalma Benedito
Sanches e sua mulher (matrícula nº 117.806), com azimute 1210350". na distância de
76,81 metros, até o alinhamento da rua-Sebastião Rodrigues de Morais, daí deflete à direita
e segue pelo alinhamento predial da rua Sebastião Rodrigues de Morais com azimute
571859" na distância de 14,97 metros, dai segue pela curva de concordância da rua
Sebastião. Rodrigues de Morais com a rua Bahia com raio de 39,25 metros e
desenvolvimento de 20,09 metros, dai segue pelo alinhamento predial da rua Bahia com
azimute 31º13'27"“na distância de 20,37 metros,dai deflete à direita e segue pelo chaniro
de concordância da rua Bahia com a rua Paranaguá com azimute 345º51'41º na distância
de 2,85 metros até.o ponto onde teve iinício efinda a presente descrição, encerrando uma
área de 4.702,53 metros quadrados.
CADASTRO MUNICIPAL: 158.156.
PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, inscrito no CNPJIME sob nº
56.024 581/0001-1-56, com sede neste município, na praça Barão do Rig Branco, s/nº.
REGISTROS ANTERIORES: Transcrições nº 18.155 (livro 3-N) de 05/01/1954; nº 18.342
(livro 3-N) e nº 18.343 (livro 3-N) ambas de 25/02/1954; nºs 18.477, 18.478, 18.479 e
18.480 todas do livro 3- j

fis. 298, em 04/01/1956
Ribeirão Preto, 22 de jt ç 14
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CERTIDÃO

Prenotação nº: 454206

CERTÍFICO E.DOU FE, que a presente certidão, em Inteiro Isor, reproduz todos os elos relativos
* ônus e alienações referente à matrícula nº 193568 e. ainda, que a mesma foi exiraída por meto
reprográfico, nos termos de artigo 1%

>

paságrato 4º datei nº 6.015/73, relatando os. fatos jurídicos até
9 último ato acima.
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Secretaria de Planejamento e Gestão Pública
Comissão de Avaliação Técnica de Imóveis (CAT
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Prefeitura Municipal de
Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria de Planejamento e Gestão
Pública

Comissão de Avaliação Técnica de Imóveis (CAT)

FOLHANooATE

RESUMO

Nº 36/2020

AVALIAÇÃO DE LOTE

DOAÇÃO DE ÁREA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO
RUA PARANAGUA,367

as CREA nºEng. Civil CARLOS HENRIQUE SILVA
5061398010

Arq. Urb. JOSÉ ANTONIO LANCHOTI CAU nº AlS941-7

o CREA nºEng. Civil JORGE A, PELLEGRINI ARMENIO
5061770401

Figura 61 — Identificação do imóvel é seu cadastro municipal.

Praça Alto do São Bento, 11 — 1º andar -- Jardim Mosteiro —- CEP 14085-450
Fone - 3977-9133 Z



P i ici procEss0:02.2016.047478-3refeitura Municipal de
POLE NoRibeirão Preto 8Estado de São Paulo

Secretaria de Planejamento e Gestão
Pública

Comissão de Avaliação Técnica de Imóveis (CAM) Gabinete do
de

acretaçta do-Dlanelamanto a Gestão Pio

Laudo de Avaliação nº, 36/2020
I- OBJETO

O Laudo de Av: nº. 36/2020 é referente ao:
02.2016.047478-3
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIB O PRETO
RUA PARANAGUA, 367 VILA ALBERTINA
NORTE N-02
505588 193568 - 1º CRIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

14/04/2020

R$ 1.454.445,50

R$ 1.454.445,50

4702,53m?

83,09 x 53,90

Praça Alto do São Bento, 11 — 1º andar — Jardim Mosteiro - CEP 14085-45 )Fone - 3977-9133 “ug
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Secretaria de Planejamento e Gestão ERTPública Sabrinaho. Ancrags
Comissão de Avaliação Técnica de Imóveis (CATI) Gabinete d edretário Pers

aliação nº. 36/2020
H-OBJETIVO

O presente Laudo está destinado a avaliação do lote, de propriedade de PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETOpara fins de DOAÇÃO DE ÁREA.

METODOLOGIA
O trabalho obedeceu às técnicas e diretrizes da ABNT (Associação Brasileira de Normas

Técnicas) - NBR 14653-1 — Parte 1: Procedimentos gerais e 14.653-2 — Avaliação de bens —

Parte 2: Imóveis urbanos.
Os dados numéricos referentes às dimensões e áreas consideradas nos cálculos e aceitas

como corretas foram obtidos de plantas e documentos fornecidos pelo proprietário do imóvel e
cadastro da Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto constantes do Processo nº 02.2016.047478-3.

Foram utilizados o Método Comparativo Direto de Dados do Mercado e o Tratamento
Científico dos Dados através de Inferência Estatística, objetivando atender as recomendações
contidas na ABNT NBR 14.653-1 e NBR 14.653-2.

Através desta amostra foram determinadas as variáveis relevantes para retratar o comportamento
do mercado e assim a tendência de formação dos preços dos terrenos na região avaliada.

[e rgsiiies ado]

Endereço Texto Texto Endereço completo do imóvel sim Í

Bairro Texto Texto Bairro onde o imóvel se localiza sim
informante Texto Texto Nome ou identificação do informante sim
Área total Numérica iQuantitativa jArea total do imóvel medida em m? sim
Distancia ao polo viNumérica |Quantitativa |Variável quantitativa indicativa da distancia ao polésim
Valor unitário Numérica (Dependente (Valor total do imóvel dividido pela Area total (m?) sim

E com base nos princípios acima e nos elementos caracterizadores dos dados amostrais
relacionados, foi investigado, com a ajuda do programa SisDEA —Modelagem de Dados, o modelo
maiemático (equação de regressão) que representa os valores de venda do terreno na região.
A determinação do modelo matemático pressupõe a representação simplificada das propriedades
e do comportamento do mercado. Assim,o valor unitário de venda do terreno residencial e misto
na região avaliada, pode ser obtido pelo seguinte modelo matemático (equação de regressão), de
acordo com cálculos procedidos:

Valor Unitário do Terreno Avaliando —VIA
Vutpa = 335,30/ m? |

Valor Total do Terreno Avaliando — VTA
Assim, o valor atual total de venda de mercado do terreno avaliando será: W
AREA TOTAL DO LOTE 4702,53 m?

AREA DO LOTE 4702,53 m?

Praça Alto do São Bento, 11 — 1º andar — Jardim Mosteiro - CEP 14085-450 4/“Fone - 3977-9133
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Comissão de Avaliação Técnica de Imóveis (CATI)

VALOR UNITÁRIO R$ 335,30/m?

VALOR TOTAL R$ 1.576.773,08 (UMMILHÃO, QUINHENTOS E
SETENTA E SEIS MIL, SETECENTOSE SETENTA
E TRES REAIS E OITO CENTAVOS)

Valor Total do Terreno Avaliando — VTA
Assim, o valor atual total de venda de mercado do terreno avaliando será:
VTA = Atx Vutpa
VTA =4702,53 x 335,30
VTA = R$ 1.576.773,08 (UM MILHÃO, QUINHENTOSE SETENTAE SEIS
MEL, SETECENTOSE SETENTAE TRES REAIS E OITO CENTAVOS)

CONCLUSÃO
O valor do imóvel avaliando, em 14/04/2020, localizado na RUA PARANAGUA, 367,
lotcamenio VILA ALBERTINA, setor NORTE, em Ribeirão Preto, R$ 1.576.773,08 (UM
MILHÃO, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS MIL, SETECENTOS E
SETENTA E TRES REAIS E OITO CENTAVOS).

HI - ENCERRAMENTO
- O presente laudo possui 12 folhas impressas de um só lado, todas rubricadas e a última datada e

assinada.

Ribeirão Preto, 14/04/2020.

Comissão de Avaliação Té ica de Imóveis da Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto.

Eng. Civil CARLOS
CREA nº 5061398010

Arg. Urb. JOSE ANTONIO LAÍNCHOTI
CAU nº Ai5941-7

Praça Alto do São Bento, 11 -- 1º andar -- Jardim Mosteiro — CEP 14085-450 5/“1Fone - 3977-9133
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Comissão de Avaliação Técnica de imóveis (CATI)

Laudo de Avaliação nº. 36/2020

ANEXOS
AMOSTRAS: para a aplicação da inferência estatística foi obtido uma amostra significativa de dados. Neste trabalho
de avaliação foram selecionados 40 elementos de pesquisa de dados de lotes de terrenosà venda ou vendidos na região
circunvizinha ao imóvel avaliando, cujas características princip encontram-se relacionadas abaixo:

Centro Rua Visconde do Rio Branco zapimóveis 2040] 063| “1544,12]

Centro Visconde doRio Branco vivareal 2100] 057] 1285,71|

Tanquinho Estrada Rafael Defina Refidim imóveis 2248 5,2) 140,37
Sd Paschoal Innecchi Niarginal da Rodovia Anhanguera lago Imóveis 224ã, 6,06] 788,8]
Jd Jóquei Clube (Av. Thomas Alberto Whateli (Casar Paschoal 2348. 6,24] 24,24
Pa Industrial Tanquinho Rua Valenti João Moreti Lago imóveis 2427] 5,25] 267
Jd Mosteiro Avenida Meira Junior Fortes Guimarães 2460) 415 4,63]
Jd Sumaré Avenida Caramuru zapimóveis 2467 1,78 729,68]
Vila Virgínia jAvenida Alvaro de Lima Piramid Imóveis 2500 1,05) Soo)

Pg industria! Tanguinho Rua Romano Corá zap imoveis 2633) 5,32) 180,04;
Geraldo de Correia Carvalho Rua Antonio dos Santos Marques 250 jvivaresi 2680 6,26 28545
Campos Elíseos Rua Romeo Cecloto Piramid Imóveis 2598; 3,45 160,3:

Geraldo Correia de Carvalho [Rua Antônio dos Santos Marques lvivareal 2720] 618 EJd Paulista Avenida Meira Junior indios 2520 1,58) 585,36]

Id SalgadoFilho Rua Ubatuba Fapimóveis 048, 7 16,86
dd Salgado Filho Rua Apiai indico 3060) 657) 785,29)

Jose Sampaio Junior Rua Ovidio Colus,ãa 'vivareai 3070 8,01 BEL IL
Vita Amélia Mercado de imóveis dZ8,6 2,24 574,6
Vita Virgínia javenicia Alvaro Lima zapimáveis =as0| 0,96) 639,05]

Pa São Sebastião Rus Heron Domingues (Cesar Paschoal 2750] 7,56) aaa]
Vila Carvalho Cesar Paschoul Ss780: 436! 225!

Campos Elissos Rua Lois Basteii Martineits as80) 3 252,05]
Jd Paulistano ProxRus joão Bim Fortes Guimarães 593,98) 258, 112,66
Jd Salgado Filho Rua Lorena (2) indice 6000 6,85] 1080
Pa Industrial Lagoinha Mercado de imáveis 7000 5,29 1550
Pa São Sebastião Avenida Thomas Alberto Whately|izapimóveis 7000 451 315]

Pa dos Pinus Rus Palmiro Bim Cesar Paschoal LT 8,32, 282,35
1d Zara Barão do Bananal Cesar Paschoal 7560) 2,59 315,48
Alto de ipirango Mercado de Imóveis BIA6,84| 3,32 276,18
Já das Palmeiras Rua Santo Barban Nudieo Imob. 700 7 227,58]

Monte Alegre indice 361 EE 105,76
Pa Industrial Lagoinha Rua Romano Corá Piramid Imóveis 9427 ss 265,96:

Recreio das Acácias Rua Tereza Nomura Yamada Cesar Paschoal 20155 88 472,82 aPq dos Pinus Rua Palmiro Bim zap imoveis 12200; 6,29) 306:

Jd Palma Travassos jAvenida Maria de Jesus Condeixa||Paulo Rodini 43180] 248)” 1082,32] A
Bonfim Paulista Mercado de imóveis 15000 S47, s86! |
Adelina Simioni [Mercado de imóveis 16200] S74) 250)

Manoel Penna Rodovia Anhanguera Cesar Paschoal 26600 6,58 334,86
Vila Virginia (Avenida bandeirantes zap imoveis 19555 252 162,77
Jd Heitor Rigon Avenida Eduardo Andréia Matarazzo iFortes Guimarães 27556; 58! 407,84)

A
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Laudo de Avaliação nº. 36/2020

Relatório Estatístico - Regressão Linear
GB Modelo:
º AREA INSTITUCIONAL

2 Data de referência:
e terça-feira, 14 de abril de 2020
3) Informações Complementares:

Total de variável 3
Variáveis utilizadas no modelo: 3
Total de dados: 40
Dados utilizados no modelo: 32

4 Estatísticas:

Coeficiente de correlação: 0,7817447 / 0,8081847
Coeficiente de determinação: 0,6111248
Fisher - Snedecor: 22,79
Significância do modelo [%): 0,01

5 Normalidade dos resíduos:

Resíduos situados entre -16 e + 16 68% 68%
Resíduos situados entre -1,646 e + 1,646 90% 90%
Resíduos situados entre -1,966 e + 1,960 95%. 36%
6) Outliers do modelo de regressão:
Quantidade de outliers: o
% de outliers: 0,00%
Dn Análise da variância:

Explicada 8,374 2 4,187 22,787
Não Explicada 5,328 29 0,184
Total 13,702 31
8) Equação de regressão:
jin (Valor unitário) = +5,992885888 -3,986007781E-005 * Área total +0,8313069194 / Distancia ao polo valorizante |
º Função estimativa (moda):
Valor unitário = +333,3360183 * eM( -3,986007781E-005 * Área total) * eA( +0,8313069194 / Distancia ao polo
valorizante)
e Função estimativa (mediana):
Valor unitário = +400,5689405 * eM( -3,986007781E-005 * Área total) * e +0,8313069194 / Distancia ao polo
valorizante)

. Função estimativa (média):

Praça Alto do São Bento, 11 — 1º andar — Jardim Mosteiro — CEP 14085-450)
Fone - 3977-9133 ZE



Prefeitur: nici pROcESs0:02.2016,047478-3
. aMunicipal de

FOLHANº 403Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria de Planejamento e Gestão
Pública

Comissão de Avaliação Técnica de imóveis (CATI)| Gabinete
sabrhp e!Ellade

ecretário - PGS
sento &Gestão Pública

Laudo de Avaliação nº. 35/2020
Valor unitário = +439,1114746 * eM( -3,986007781E-005 * Área total) * eM +0,8313069194 / Distancia ao polo
valorizante)

9 Testes de Hipóteses:

Área total x -3,59
Distancia ao polo valorizante 1/x 4,32
Valor unitário Inty) 42,18 0,01

a 10) Correlações Parciais:

Distancia ao polo valorizante -0,31 0,14
Valor unitário -0,60 0,55

Valor unitário

e!
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Comissão de Avaliação Técnica de Imóveis (CATI)

Caracterização do imóvel
avaliando
Quantidade mínima de
dados de mercado,

E

efetivamente utifizados

Eidentificação dos dados
mercado

Extrapolação

Nível de significância
(somatório de valor das
duas caudas) máximo

gipara a rejeição da
hipótese nula de cada
reg
Nível de significância
máximo admitido para a
rejeição da hipótese nula

Prefeitura Municipal de
Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria de Planejamento e Gestão
Pública

Adoção ce situação
paradigma

independentes

3 (bri), ondek é o
número de variáveis

variáveis anatisados na
modelagem, com foto e todos os dados e

modelagem

do modelo através do teste)
E de Snedecor

variáveis analisados na

Apresentação de
informações relativas
's0s dados e variáveis
efetivamente utitizados
no modelo

Jadenitida, desde que:
a) as medidas das
características do

Himóvel avaliando não
sejam superiores a

:5:]200 % do limite
amostra! superior, nem
inferiores à metade do

dtimite amostral inferior
àb) o valor estimado não
ultrapasse 20 % do
“valor caicutado no
imite da fronteira
amostral, para as

“referidas variáveis, de
persie
simuitaneamente, e em

módulo.

Todos, no mínimo no
otgrau t

Srau de Fundamentação do laudo 1H

procEss0:02.2016.047478-3

SBxsatário - PGP+S
Pública
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Gráfico de resíduos - Regressão Linear
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Prefeitura Municipal de
Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Pública
Comissão de Avaliação Técnica de Imóveis

Modelo:

AREA INSTITUCIONAL

Data de Referência:

terça-feira, 14 de abril de 2020

Secretaria de Planejamento e Gestão

PROCESS0:02.2016.047478-3
FOLHA Nº. 406.

(CAT,

Informações Complementares: AVALIAÇÃO DE ÁREA PUBLICA PARA DOAÇÃO DE ÁREA AO ESTADO (ESCOLA)

Dades para a projeção de valores:

« Área total = 4.702,53
e Distância ao polo valorizante = 4,36

« Endereço = RUA PARANAGUÁ,Nº 367
o Bairro = VIA ALBERTINA

e informante = PMRP

Valores da Moda para Nível de Confiança de 80%

«Valor Unitário
* Minimo (10,72%) = 299,36

Médio = 335,30
Máximo (12,01%) = 375,56

aVator Total
o Mínimo = 1.407.764,80

Médio = 1.576.773,08
Máximo = 1.766.071,54

sintervalo Predição

a

q
e
e
4
+

6 Mínimo = 888.790,43
Máximo = 2.797.299,87
Minimo (43,63%) = 189,00
Máximo (77,419) = 594,85

Campo de Arbítrio
RL Minimo = 285,01
RL Máximo = 385,60

Fone - 3977-9133
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